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PORTARIA N'32112022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREUDÊNCIA OOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dE JANCiTO, NO USO

de suas atribuições legais,

A
.(*+

-C/lc

RESOLVE:

RETIFICAR O

ê\Ía o\Ne(a

\4a9i rrll2!21
'.121't

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Gicelia Rosa *ÍTffeJira em

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n" 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênlo" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaçâo,

produzindo seus efeitos a contar de 0110912011.
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Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁR|A com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora GICELIA ROSA MOREIRA, matrícula

no.0í666, Ajudante Geral, com fulcro no art.40, § 1", lll, "b" e §§ 3o e 17 da

CRFB/88 com redação dada pela E.C. no 4112003, fixando o benefício em R$

184,35 (cento e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).
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Registre-se, blique-se e cumpra-se.

HUGO L,OPES DE OLIVEIRA .

Diretor-Preside nte
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28 Seropédica
Quarta-feira, 30 de Novembro de 2022
AnoV- N" 1.169 BOS Boleüm Ofrclal

tüo tlrldpfD d. 3.ropídh.

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUÍO DE PREVI.

DÊNoA oos SERVTDoRES MUNrctpArs DE sERoPÉ-

DlcA SERoPREVI, Esrado do Rio de Janêiro, no uso d€

suas âtÍibuiçõês lêgais.

RETIFICAR O BÉNEFICIO DE APOSENTAOORTA dE ViI-

má dos Santos Mêndês Ribeiro. êm alendimento ao De-

cíetô Muniopal n" 1904 de 2y05/2022.

An. 30 O oresente ato concessóÍio entrará êm viqor na da1â

de sua publicaÉo, produzindo ses êÍeilos a @nl,ar de

o3t1012016.

Art 1'- CONCEDER o beneficio de APOSENTAoORIA

POR INVALIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS á

seÍvido€ VlLtúA DOS SANTOS MENDES RIEEIRO. mà
trícula no. 00126, Ajudanle GêÉ|, com tulc.o no âd.40, §
1o. I da CRFB/88 com redaFo dada pêlâ E.C. nô 41/2003,

fixando o bêneíício êm RS 435 74 íoúâtÍocênios e úinlá e

cinco Íeâis e s€tonta ê ouâtro cêniavosl.

Art 2' No cáloJlo de fxâÉo dos proventos íoi consideradâ

â rubricâ 'quinquênio' no percêntuâldê 1Oo/â (dez por cên_

to)em alendimênto a dêcisão rudicial proÍ6íidâ pela Pnmei_

ra Câma€ Clvel do Trjbunal de Justrç€ do Eslado do Rio

dê JaneiÍo em sêde de Apelaçáo nos aulos do Mândado

de Segurâ.ç€ n' 000271,f32.2016.8.19.0077, em que íoi

declâlada â nulidadê do ato administÍãlvo de reduÉo da

rubdca _qu,.q-éno para o oercenlual de 5'/" tonco por

PORÍÀRt^ No 320/202

Regislre-se, publiquê-sê ê cumpía-se

RESOLVE

RESOLVE:

HUGO LOPES DEOLIVEIRA

D reloFPresidenlê

PORTARTA No 321/2022

O OIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNcla oos SERV|DoRES MUNrcrPArs DF sERoPÉ.
orca SERoPREVI- Estado do Riode JaneiÍo- no uso dê

suas alÍibui@s legais.

RET|FtcaR o BENEFIClo oE ApoSENTADoRtA de ci-
cela Rosâ lúorelra, êm atêndimenloao Dec.eto Municipâl

n' 1904 de 23/05/2022.

seddôrâ GICELIA ROSA MOREIRA, malríclla n'. 0'1666,

Ajudante G€râ|, com Íulc.o no a.l. 40, § 1', lll,'b'ê §§ 30

e 17 dâ CRFB/88 com redaÉo dadá pêlâ E.c. nô 4112003,

fisndo o beneíÍclo em R$ 1E4.35 (cenio e oitenlá ê ouâlÍo

rêais ê lritrta ê cinco cenlâvos)

Âí. r No úlqrlo de fixaÉo dos proventos Íoi con§ideradâ

a rubíica 'quinquênio- no peícentualde 10% (dez porcento)

êm aiendimento a decisâo judicial proterida pêla Primêird

CâmaÍa Civêl do Tnbunal de Jusliçâ do Estado do Rio de

Janeiro em sede deApelaçao nos autos do Mandado de Se-

gurançF no OA)271+32-2O16-8.19.0077, êm qúe fd deda-

Íada â nulidâdê do âto adminisl.ativo de Íeduçáo dâ rubrica

"quinquênio' paÍa o peÍcentLral de 5% (cinco por ceoto)

Aí. 3o O Drese.te âto mncessÚio entrârá em vigor nã dâta

de sua public€Çáo, produzindo seus eíeito§ a contar de

0110912011.

Rêgislíe-se, públiquê-se e cumpra-se

HI]GÔ t ÔPÊS DE OLIVEIFiA

DnêtoÊPrcsidenle

PORTÀRtÁ N.3222022

O DIRETOR.PRESIDENTE OO INSTITUIO DÊ PREVI.

DÊNcIADos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SEROPÊDI.

CA - SEROPREVI. Estado do Rio d€ Janer.o. no uso dê

suas atÍibuiçoes legâis,

RÊSOLVE

RETrFrcaR o BÊNEFicto DE AposENÍAooRlA do Mâ,

no€l Ramos, êm alêndimentoao D€ce1o Municipaln'19021

de 2310512022.

ATL 1O. CONCEOERO bêNêfiCiO d6 APOSENTADORIA VG
LUNTÀRIA poR TDADE com pRovENTos PRoPoRclG
NAIS âo sêrvidoí iúANOEL RAMOS, mâlrÍc|la n". 01749,

ZeladoÍ ÊscolaÍ. mm íulcío no art.40, § 1", lll. ê § 3" dâ

CRFB/88 c/c ad. 71. I 30 ll, da Lêi Municipal no 3ô6/2009,

fixândôo b€neficiô em RS 771.33 Ísêtecentos ê *niã ê um

êâis e iÍinla e trés cenlavo§).

Art. 20 No cál.ulo óê 6xaçáo dos prove^tos foi coítsideíadã

a rubnca 'quinquênio" no pêíc€ntualde 10% (dez porcênto)

eín alendimento â decisáo jud cial profenda pela PnmeiE

Câmârâ Cjvel do Tíjbunal de JustiÉ do Eslado do Rio de

Jân6no em seds de apelaç5o nos allos do Mândado de S€-

guÍança n'ODO2I14-32.2016 8.19.0077, em que toi dêcla-

€da a nulidáde do alo âdministEtivo de rcduçâo da.ubÍica

'quinquên o" paÉ o percênlualdê 5% (cinco por cenlo).

Alt 1'- CONCEOER o beneficio de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENÍOS PROPORCIONÀS â

Art.3o O prcsente ato concessódo êntrará êm vigorna dala

de sua publicaÉo, píoduzindo seus eíeíos a contar de

01tut2022.

RETIFTCAR o BÊNEFícto oE AposENTADoRrAde Íere-
zinhá dê Jesus Rôe dê Pâuíâ. êm alêrdimenlo ao Oecíeto

Municipâl no 1904 d€ 23/05/2022.

Regislre-se, publique-se e cumPrâ_se

O DIREÍOR.PRESIOEIVÍE OO INSTITUTO OE PREVI-

DÊNcIADos SERvIDoRES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI.

CA - SEROPREVI, Esiado do Rio de Janêiío, no uso de

§uâs alíibulçóes legais,

RET|FtcAR o BENEFIcto DE ÂPoSENTADoRIA de Emiliâ

Alves de Moula deAraújo, em atendimento âo Oecrelo Mc
Íticipàl n" 1904 de 2310512022.

Aí. 3ó O pÍesêntê ato concessóÍio êntÍará êm vigoí na dâ13

dê sua publicaçáo, produzindo seus eíeitos a cónlár de

a1t0912012.

Arr. 10 - CÔNCEDER o b€nêÍÍcio de APoSENTADoRIA

PoR INVÂLIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS a

servidora EM|LIAALVES DE MOURA DE ARAÚJO, mâtTi

cula n". 03022, P.oÍessorâ Doc ll 22h e 30 min. com Íulcro

no ad. 40, § 1', l. e §§ 30 e 17 da CRFB/88 com redâçâo

dada pêlâ E.C. n'41/2003 c./c ârL 76 dâ L€i MuniciPal n'
366/2009, f!a!dg-9je!diçio,ç!q,EllA2l3-(tçzedq§l
lnntã ê dois reais ê cinouêntâ ê lrés centavosl.

Art 2 No cálcllo dê fxaFo dos prov€ntos Íoi consid6Éda

a rubíica 'quinquênio" nô p€rcentualde 1O% (dez por c€nto)

em atêndimento a decisáo judicial proferidâ p€lâ Píimei6

Cámâra Civêl do Tdbunâl dê Jusliçá do Eslâdo do Rio de

Janeiíoêm sede de Apelação nos âulos do Mêndâdo de Se_

gurançâ n" 0002714-32.2016.8.19.0077, êm que ío decle

radâ â nulidâde do âto âdministralivo de rcduçâo da rubnca

'quinquênio'p3ra o perceniualde 5% (cinco por cenlo)

PÔRÍÂRIA N'323/2022

RêgistÊse, publquêse e cuínpra-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiÍelotsPresidente

HUGÔ LOPES DE OLIVEIF(A

DieloÊPresidente

RESOLVE

RESOLVE

PORTÀRIA No 32lÍ/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE OO INSTITUÍO DE PREVI

DÊNoAoos sERVtDoRES MUNrclpArs DE sERoPÉDl-
cÁ - SERoPREVI. Esrado do Rio de Jâ.êirc. no uso d€

suas âhbuiçóes lêgais,


